
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

 

PORTARIA TRT/GP/SGJ Nº 059/2025 

Suspende o expediente no dia 05 de 

novembro de 2025, a partir das 13 

horas no edifício-sede do Tribunal 

Regional do Trabalho da 24ª Região. 

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no exercício da Presidência 

e no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o corte do fornecimento de 

energia elétrica nas dependências do edifício-sede deste 

Tribunal Regional do Trabalho, que impede o desenvolvimento das 

as atividades administrativas e jurisdicionais; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Suspender o expediente na sede do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, no dia 05 de 

novembro de 2025, a partir das 13 horas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 
 

DES. CÉSAR PALUMBO FERNANDES 

Vice-Presidente do TRT da 24ª Região 


